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    1. 
FUNDAMENTOS TEÓRICOS DA DIGNIDADE HUMANA NA MOBILIDADE FORÇADA


    A presente pesquisa estrutura seu marco teórico a partir de um diálogo interdisciplinar que articula o Direito Constitucional, o Direito Internacional dos Direitos Humanos e as teorias críticas do Direito, com o propósito de compreender os limites e as potencialidades da efetividade dos direitos sociais de refugiados e imigrantes no Brasil. Para tanto, parte-se da premissa de que a consagração normativa dos direitos não se esgota na enunciação abstrata de princípios, sendo indispensável problematizar as condições históricas, institucionais e culturais que conformam sua aplicação concreta, sobretudo quando se trata de populações marcadas pela vulnerabilidade estrutural.


    Os ensinamentos do Professor Pietro de Jesús Lora Alarcón têm papel central nessa reflexão, ao sustentar que a soberania estatal não pode ser utilizada como justificativa para negar direitos fundamentais assegurados por normas internacionais. Segundo Pietro Alarcón, a recepção de refugiados e migrantes é expressão de um dever jurídico que decorre não apenas da assinatura de tratados, mas também de compromissos éticos e políticos de corresponsabilidade global frente a desigualdades históricas. Assim, “[…] a soberania, longe de ser absoluta, encontra limites no reconhecimento da dignidade da pessoa humana e no princípio da solidariedade internacional” (Alarcón, 2017, p.42). Essa perspectiva crítica é essencial para compreender o refúgio não como uma concessão graciosa do Estado, mas como um direito fundamental que vincula positivamente a atuação governamental.


    O Professor Walter Claudius Rottenburg, por sua vez, oferece uma contribuição decisiva ao reafirmar que os direitos sociais possuem natureza estrutural e não meramente programática. Para Rottenburg, é no compromisso com a redução das desigualdades e na superação da exclusão material que se realiza a essência normativa do Estado Democrático de Direito. Assim, o direito ao trabalho digno, à educação e à livre iniciativa não podem ser tratados como prerrogativas acessórias, mas como elementos constitutivos da cidadania contemporânea. Rottenburg (2019, p. 17) destaca que “[…] o direito, quando divorciado das condições concretas de efetividade, converte-se em ritual vazio”, lembrando que a inclusão social exige tanto políticas públicas consistentes quanto a revisão crítica de preconceitos estruturais.


    Nesse sentido, a presente pesquisa apoia-se na teoria crítica dos direitos humanos proposta por Joaquín Herrera Flores (2009), que concebe os direitos como processos históricos em disputa e não como categorias fixas. Essa visão permite compreender que o reconhecimento jurídico dos migrantes e refugiados é fruto de lutas sociais, interpretações renovadas e tensionamentos entre o universalismo retórico e a seletividade prática. Como aponta Herrera Flores (2009, p.13), “[…] os direitos humanos existem na pluralidade dos contextos e na complexidade das relações de poder”, perspectiva indispensável para analisar os desafios brasileiros de implementação de políticas migratórias inclusivas.


    A reflexão também dialoga com a abordagem de Amartya Sen, cuja noção de desenvolvimento como liberdade amplia a compreensão dos direitos sociais. Para Sen (2000, p.112), “[…] a efetividade dos direitos não pode ser medida unicamente pelo reconhecimento formal, mas pela capacidade de criar condições materiais e institucionais que ampliem as liberdades substantivas dos indivíduos.” Essa abordagem reforça que políticas de inclusão produtiva e de reconhecimento cultural são dimensões complementares de uma cidadania plena.


    Complementarmente, a obra de Zygmunt Bauman ilumina a análise sociológica ao demonstrar que a migração se tornou uma das faces mais visíveis da “modernidade líquida”, caracterizada pela insegurança, pela fragmentação das solidariedades e pelo predomínio de políticas de contenção. Para Bauman (2018, p.36), “[..] os refugiados são os símbolos vivos da falência da comunidade internacional em gerir a desigualdade”. Essa constatação remete ao desafio ético de construir políticas que não reduzam os migrantes à condição de indesejáveis.


    Na perspectiva filosófica, autores como Umberto Eco e Edgar Morin contribuem com a compreensão do caráter político da mobilidade humana. Ambos destacam que a construção simbólica da alteridade e a retórica da ameaça sustentam práticas de exclusão e mecanismos institucionais de negação de direitos. Essa politização do medo, amplamente observada nos debates eleitorais, serve como substrato para legitimar a precarização das garantias fundamentais.


    No plano normativo, a fundamentação desta Pesquisa dialoga com a doutrina nacional especializada, como Deisy Ventura, Eloísa Machado, Fernanda Lapa e André de Carvalho Ramos, que reconhecem na Lei nº 13.445/2017 (Lei de Migração) e na Lei nº 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados) avanços importantes, mas também apontam a persistência de desafios de implementação que comprometem a dignidade e a segurança jurídica dos migrantes. Esses autores enfatizam que a concretização do princípio da não discriminação e a incorporação da Declaração de Cartagena são marcos necessário, mas insuficientes sem políticas públicas eficazes e controle social.


    O presente marco teórico, portanto, propõe uma leitura que conjuga três dimensões: a dimensão jurídico-normativa, que estabelece as bases do direito ao refúgio e ao trabalho; a dimensão sociológica, que analisa os impactos das desigualdades estruturais e dos preconceitos institucionais; e a dimensão filosófica, que interroga os fundamentos éticos da convivência plural. Nessa confluência, assume-se que os direitos sociais de migrantes e refugiados são expressão de uma cidadania expandida e corresponsável, que só se realiza mediante políticas emancipatórias e práticas institucionais comprometidas com a transformação das condições materiais de existência.


    Por fim, ao recorrer ao pensamento de Pietro Alarcón e Walter Claudius Rottenburg como referências centrais, esta Pesquisa reafirma que a análise jurídica crítica exige a superação do formalismo e a busca de respostas comprometidas com a dignidade e a liberdade substantiva dos migrantes. A perspectiva aqui adotada não se limita a constatar violações, mas se propõe a discutir caminhos normativos e institucionais para a efetivação dos direitos fundamentais, em sintonia com o projeto constitucional brasileiro e com os compromissos internacionais assumidos pelo Estado.


    1.1 A Construção Histórica e Jurídica do Refúgio Contemporâneo


    O instituto do refúgio, tal como consolidado no Direito Internacional, é fruto de um longo processo histórico que se intensificou após as grandes guerras do século XX, quando milhões de pessoas foram deslocadas por conflitos armados e perseguições políticas.


    […] A criação da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951 representou um marco jurídico essencial, pois delimitou o conceito de refugiado e estabeleceu deveres vinculantes aos Estados signatários, sobretudo no que se refere à proibição de expulsão ou devolução. Esse princípio, denominado non-refoulement, constitui a pedra angular da proteção internacional (Ramos, 2017, p. 35)


    A Convenção de 1951 surgiu como resposta direta às catástrofes humanitárias decorrentes do Holocausto e da Segunda Guerra Mundial. Nesse contexto, consolidou-se o entendimento de que a proteção de pessoas perseguidas não poderia mais depender exclusivamente da boa vontade estatal. Como lembra Pietro Alarcón (2017, p. 43), “[..] o refúgio contemporâneo nasce como expressão de um direito humano fundamental à vida e à dignidade, que antecede a soberania.”


    [..] Em 1967, o Protocolo de Nova York removeu as limitações temporais e geográficas inicialmente estabelecidas na Convenção, reconhecendo que novas crises internacionais continuariam a produzir fluxos massivos de deslocamento. A partir de então, o regime jurídico de proteção se expandiu e passou a dialogar com outros instrumentos internacionais de direitos humanos, como o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (Ventura, 2018, p. 54).


    Na América Latina, a Declaração de Cartagena de 1984 representou um importante avanço normativo, ao ampliar o conceito de refugiado para incluir situações de violência generalizada, conflitos internos e violações massivas de direitos humanos. “[..] Esse entendimento reflete uma tradição regional marcada pelo compromisso com a solidariedade e pela percepção de que a migração forçada demanda respostas coletivas” (Herrera Flores, 2009, p.13).


    O Brasil, signatário da Convenção de 1951 e do Protocolo de 1967, incorporou esse acervo normativo por meio da promulgação da Lei nº 9.474/1997, que regulamentou o procedimento de reconhecimento da condição de refugiado e estabeleceu garantias mínimas de permanência e acesso a direitos sociais. Walter Claudius Rottenburg (2019, p. 18) observa que “[..] o Estatuto dos Refugiados brasileiro se destaca por assumir formalmente a obrigação de assegurar direitos, mas encontra obstáculos profundos na efetivação cotidiana”


    O princípio do non-refoulement, previsto no artigo 33 da Convenção, foi reafirmado pela legislação brasileira como limite absoluto ao poder discricionário do Estado. Tal princípio estabelece que nenhuma pessoa poderá ser devolvida a território onde corra risco de perseguição, de tortura ou de ameaça à vida. “[..] Esse comando normativo consolida a ideia de que a proteção internacional dos refugiados constitui obrigação jurídica inderrogável” (Ramos, 2017, p. 65).


    Apesar da clareza normativa, a história recente demonstra que a aplicação efetiva do non-refoulement é desafiada por interpretações restritivas e pela politização do tema migratório. Em diversos países, inclusive no Brasil, crises econômicas e discursos populistas contribuem para o endurecimento das políticas de fronteira.


    [..] A incorporação da Declaração de Cartagena ao ordenamento jurídico brasileiro também conferiu densidade normativa ao conceito de refugiado, permitindo que pessoas deslocadas por violência generalizada pudessem ter sua condição reconhecida. Essa previsão foi importante, por exemplo, na resposta brasileira à crise humanitária no Haiti e, mais recentemente, ao êxodo venezuelano (Ventura, 2018, p. 55).


    Pietro Alarcón (2017, p. 43) destaca que “[..] a Declaração de Cartagena evidencia uma ruptura epistemológica, pois reconhece a insuficiência do conceito clássico de perseguição individual e assume a complexidade das causas contemporâneas do deslocamento forçado”. Esse entendimento fortalece a perspectiva de que a proteção deve ser abrangente e adaptada às realidades regionais.


    O deslocamento forçado não pode ser interpretado apenas como fenômeno jurídico, mas como expressão das desigualdades globais e das dinâmicas coloniais que historicamente marginalizaram populações inteiras. Walter Claudius Rottenburg (2019, p. 18) sustenta que “[..] o refúgio é sempre uma categoria política, porque expressa a recusa de reconhecer o outro como igual em direitos”.


    O Brasil tem sido reconhecido internacionalmente por seu arcabouço normativo relativamente avançado, mas estudos apontam contradições significativas entre as normas e as práticas institucionais. A insuficiência de políticas públicas de integração, a morosidade dos procedimentos e o preconceito estrutural são fatores que comprometem a efetividade das garantias.


    Joaquín Herrera Flores (2009, p.15) adverte que “[..] os direitos humanos só se realizam como processos históricos de disputa e reconhecimento; sem sujeitos sociais organizados, tornam-se abstrações retóricas”. Isso significa que a efetivação do refúgio exige participação ativa dos migrantes e articulação com movimentos sociais.


    O marco legal brasileiro também estabelece direitos básicos aos refugiados, como acesso à educação, à saúde e ao trabalho. Contudo, a implementação desses direitos encontra barreiras financeiras e culturais que perpetuam situações de vulnerabilidade. Deisy Ventura (2018, p. 55) aponta que “o reconhecimento jurídico é condição necessária, mas não suficiente, para a dignidade.”


    Outro desafio relevante refere-se à coordenação federativa. Estados e municípios nem sempre possuem estrutura administrativa e recursos humanos adequados para atender aos refugiados, o que compromete a eficácia da proteção e reproduz desigualdades regionais.


    Nesse panorama, é essencial destacar que a construção histórica do refúgio no Brasil reflete uma ambiguidade persistente: de um lado, compromissos internacionais e princípios constitucionais de solidariedade; de outro, práticas seletivas que diferenciam vidas dignas de proteção e vidas descartáveis.


    Este primeiro subtópico buscou demonstrar que a normatividade do refúgio é fruto de trajetórias históricas e disputas políticas, exigindo do intérprete uma leitura crítica que não se limite à literalidade das normas, mas reconheça a complexidade do fenômeno migratório e sua centralidade no debate contemporâneo sobre direitos humanos.


    1.2 Migração Forçada e os Direitos Fundamentais no Estado Democrático de Direito


    A migração forçada insere-se no cerne do debate contemporâneo sobre direitos fundamentais e revela os paradoxos de um projeto constitucional que se pretende universalista, mas que frequentemente restringe o gozo pleno dos direitos aos nacionais. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, estabelece que “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”, e consagra como fundamento a dignidade da pessoa humana, impondo ao Estado obrigações positivas de proteção. Pietro Alarcón (2017, p. 43) afirma que “[..] o reconhecimento jurídico do refúgio como direito fundamental transcende a lógica da caridade e funda-se na responsabilidade política dos Estados.”


    Apesar desse marco normativo avançado, a efetivação dos direitos fundamentais no cotidiano dos migrantes encontra limites que vão muito além da escassez de recursos materiais. Como aponta Walter Claudius Rottenburg (2019, p. 17), “[..] o direito, quando não se traduz em práticas institucionais coerentes, converte-se em ritualismo vazio”. Esse risco é evidente nas políticas públicas que, embora formalmente inclusivas, são permeadas por preconceitos estruturais e por lógicas securitárias.


    A Lei nº 13.445/2017 representa um importante avanço ao consolidar princípios de acolhimento humanitário, proteção integral e promoção da integração socioeconômica. Contudo, a ausência de regulamentação adequada e de mecanismos claros de financiamento compromete sua aplicação uniforme nos estados e municípios. Deisy Ventura (2018, p. 56) salienta que “[..] as normas, por mais generosas, não bastam se não vierem acompanhadas de planos de ação articulados e dotados de recursos.”


    A migração forçada exige do Estado Democrático de Direito uma postura ativa, orientada por políticas públicas emancipatórias que assegurem condições materiais mínimas de existência. Joaquín Herrera Flores (2009, p. 13) observa que “[..] os direitos humanos existem como processos históricos em disputa, que se tornam realidade apenas na medida em que encontram sujeitos coletivos dispostos a reivindicá-los”. Essa perspectiva reforça a necessidade de participação social na formulação e no controle das políticas migratórias.


    O conceito de dignidade, eixo central da Constituição de 1988, deve ser compreendido como compromisso ético e jurídico com a eliminação das desigualdades estruturais que afetam migrantes e refugiados. Walter Claudius Rottenburg (2019, p. 19) sustenta que “[..] os direitos sociais, mais que promessas de assistência, são instrumentos de inclusão e de reconstrução do pertencimento.”. A proteção não pode restringir-se ao reconhecimento formal da condição migratória.


    A desigualdade no acesso aos direitos evidencia-se na realidade das fronteiras, onde as estruturas administrativas são frágeis e muitas vezes improvisadas. No caso da recepção de migrantes venezuelanos, pesquisas apontam obstáculos recorrentes à regularização documental, ao trabalho formal e ao acesso à saúde. Como enfatiza Deisy Ventura (2009, p. 13), “[..] a fragmentação institucional revela o despreparo histórico do Estado brasileiro para acolher fluxos migratórios complexos.”


    A liberdade substantiva, como explica Amartya Sen (2000, p. 112) “[..] não se resume à ausência de restrições formais, mas depende de capacidades efetivas para escolher e realizar projetos de vida valorizados.” Essa abordagem amplia o conceito de cidadania e impõe ao Estado o dever de remover barreiras materiais e simbólicas que negam oportunidades aos migrantes.


    A interseccionalidade é outro elemento indispensável à análise. Mulheres migrantes, por exemplo, enfrentam riscos diferenciados de violência e exploração laboral, o que exige políticas sensíveis às múltiplas vulnerabilidades. Joaquín Herrera Flores (2009, p. 21). observa que “[..] os direitos humanos são inseparáveis da complexidade das identidades e das desigualdades que as atravessam.”


    Embora a Lei de Migração preveja dispositivos de combate à xenofobia e à discriminação, a falta de campanhas educativas e de formação continuada de servidores públicos perpetua práticas institucionalizadas de preconceito. Walter Claudius Rottenburg (2019, p. 22) alerta que “[..] o preconceito estrutural se disfarça na retórica burocrática da neutralidade.”


    O Estatuto dos Refugiados de 1997 trouxe avanços notáveis, mas muitos processos de reconhecimento da condição de refúgio permanecem marcados por morosidade e insegurança. Pietro Alarcón (2017, p. 47) ressalta que “[..] a demora no reconhecimento jurídico significa, na prática, a postergação de direitos fundamentais.”


    A desigualdade territorial também se reflete na qualidade das políticas de acolhimento. Enquanto alguns municípios contam com estrutura mínima de apoio, outros recorrem a soluções emergenciais que comprometem a dignidade. Como pontua Deisy Ventura (2018, p. 63) “[..] o federalismo, sem coordenação efetiva, aprofunda desigualdades regionais.”


    O princípio da solidariedade, previsto no artigo 3º da Constituição, não pode ser interpretado como ideal retórico. Trata-se de fundamento que orienta a atuação estatal e legitima políticas redistributivas em favor de populações historicamente marginalizadas. Walter Claudius Rottenburg (2019, p. 24) enfatiza que “[..] a solidariedade é condição de legitimidade democrática.”


    A proteção integral demanda também atenção às dimensões simbólicas do pertencimento. O estigma associado à condição de migrante fragiliza identidades e compromete processos de reconstrução subjetiva. Amartya Sen (2000, p. 113) destaca que “[..] o desenvolvimento humano envolve a liberdade de viver com respeito e sem humilhação.”


    No campo educacional, “[..] a ausência de políticas adaptadas ao contexto migratório perpetua barreiras ao acesso e à permanência. A criação de currículos interculturais, como se observa na UNILA, é exemplo de inovação que merece ser replicada (Ventura, 2018, p. 65).”


    O debate jurídico e político deve reconhecer que a migração não é excepcionalidade, mas fenômeno estruturante do mundo contemporâneo. Joaquín


    

    1.3 Migração, Reconhecimento e Preconceitos Estruturais


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 A obra Nós, os Refugiados e a Crítica Arendtiana à Despossessão
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